
LEI Nº   8.896 , de 26 de abri l  de 2002. 
 
 

Dispõe sobre a instalação de estações rá-
dio bases e equipamentos afins de rádio, 
televisão, telefonia e telecomunicações 
em geral  no Município de Porto Alegre e 
dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 
   Faço saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei : 

 
Art. 1º  Esta Lei  regula o l icenciamento, no âmbito municipal , 

das Estações de Rádio Base e equipamentos afins autorizadas e homolo-
gados, respectivamente, pela Agência Nacional de Telecomunicações 
(ANATEL), observadas as normas de saúde, ambientais e o princípio da 
precaução, e estabelece as normas urbanísticas apl icáveis, de acordo 
com o interesse local . 

§ 1º  Para fins desta Lei , considera-se Estação Rádio Base 
(ERB) e equipamentos afins o conjunto de um ou mais transmissores e 
receptores destinados à prestação de serviços de telecomunicações com-
preendendo equipamento de infra-estrutura nos termos do art. 107, § 1º, 
inciso III, do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental  
(PDDUA), Lei  Complementar nº 434, de 1º de dezembro de 1999. 

§ 2º  Estão compreendidas nas disposições desta Lei  as ERBs 
que operam na faixa de freqüência de 100KHz (cem qui lohertz) a 300GHz 
(trezentos gigahertz). 

§ 3º  Excetuam-se do estabelecido no "caput" deste artigo os 
sistemas transmissores e receptores associados a: 

I - radares mi l i tares e civis, com propósi to de defesa ou contro-
le de tráfego aéreo; 

II - radioamador, faixa do cidadão; 
III – radioenlaces diretivos com l inha de visada ponto-a-ponto – 

“approach l ink”. 
 
Art. 2º  A instalação de ERBs deverá observar os gabari tos e 

restr ições estabelecidos pelos planos de proteção de aeródromos defini-
dos pela União, os disposi t ivos legais de proteção ao patrimônio ambien-
tal  e de descargas atmosféricas segundo as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT). 

 
Art. 3º  O l icenciamento de ERBs observará as seguintes dispo-

sições: 
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I – as ERBs deverão obedecer aos l imites de exposição huma-
na a campos eletromagnéticos fixados nos Anexos I e II desta Lei , sendo 
que o Anexo I se apl ica aos locais sensíveis e o Anexo II aos demais; 

II – na implantação de ERBs, deverá ser observada a distância 
mínima de 5m (cinco metros) do eixo da torre até as divisas do imóvel 
onde pretende se local izar; 

III – o eixo da torre ou o suporte das antenas de transmissão e 
recepção, e inclusive nestas as Mini-ERBs e Microcélulas, deverão obe-
decer à distância horizontal  mínima de 50m (cinqüenta metros), da divisa 
de imóveis onde se si tuem hospitais, escolas de ensino fundamental , mé-
dio e pré-escola, creches, cl ínicas cirúrgicas e geriátr icas e centros de 
saúde, comprovados mediante declaração do responsável técnico. 

 
§ 1º Locais sensíveis, referidos no inciso I deste artigo, são 

aqueles onde as pessoas permanecem por maior período de tempo, tais 
como prédios de apartamentos, creches, escolas, quartos de hospitais e 
insti tuições geriátr icas, locais de trabalho, dentre outros. 

§ 2º  Fica vedada a instalação de ERBs, Mini-ERBs e Microcé-
lulas no interior de imóveis de creches, estabelecimentos de ensino fun-
damental , médio e pré-escola, hospitais, centros de saúde, cl ínicas cirúr-
gicas e geriátr icas. 

§ 3º  Os procedimentos para a aferição da intensidade dos 
campos eletromagnéticos emitidos pelas ERBs serão apurados de acordo 
com a regulamentação emitida pela Agência Nacional de Telecomunica-
ções – ANATEL – ou, na sua ausência, obedecendo às recomendações 
apropriadas do I.E.E.E. (Insti tute of Electr ical  and Electronics Enginne-
ers) dos E.U.A., “IEEE Recommended Practice for the Measurement of 
Potential ly Hazardous Electromagnetic Fields-RF and Microwave” nº 
C.95.3.1991. 

§ 4º  Ficam dispensadas do atendimento ao disposto no inciso 
II as Mini-ERBs e as Microcélulas. 

§ 5º  Por ocasião do pedido de Estudo de Viabi l idade de im-
plantação de cada ERB, deverá ser apresentado relatório técnico-teórico 
contendo: 

a) características das instalações; 
b) diagrama vertical  e horizontal  de i rradiação das antenas; 
c) estimativas de densidade máximas de potência i rradiada 

(quando se tem o número máximo de canais em operação) referentes às 
áreas do entorno; 

d) indicação das distâncias a parti r das quais são respeitados 
os l imites referidos no inciso I do “caput” deste artigo, contadas a parti r 
do ponto de i rradiação. 
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§ 6º  As aval iações referentes aos l imites de exposição humana 
a campos eletromagnéticos a que se refere o inciso I do “caput” deste ar-
t igo devem conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) as características da ERB e a potência efetiva isotropica-
mente  i rradiada (EIRP) considerando todos os canais instalados em ple-
na operação, em dBm (decibel  ref. mi l iwatt); 

b) medições de níveis de densidade de potência, com médias 
obtidas em qualquer período de 6 (seis) minutos, com a ERB desl igada; 

c) medições de níveis de densidade de potência, com médias 
obtidas em qualquer período de 6 (seis) minutos, em si tuação de pleno 
funcionamento, ou seja, com todos os canais da ERB em operação; 

d) medições real izadas em di ferentes dias e horários, de forma 
a garanti r que os horários de maior tráfego telefônico da ERB sejam con-
siderados, no caso da impossibi l idade de garanti r que todos os canais 
estejam simultaneamente acionados; 

e) levantamento dos níveis de densidade de potência nos l imi-
tes da propriedade da instalação, em edificações vizinhas de al tura simi-
lar ou superior aos pontos de local ização das antenas de transmissão e 
recepção e bem como em imóveis habitacionais, hospitais, escolas de 
ensino fundamental , médio e pré-escola, creches, cl ínicas cirúrgicas e 
geriátr icas, centros de saúde, escri tórios e outros locais de trabalho em 
geral . 

§ 7º  As medidas de densidade de potência deverão ser real i -
zadas por profissional  habi l i tado na área de radiação eletromagnética, 
com a correspondente Anotação de Responsabi l idade Técnica, e com 
emprego de equipamento cal ibrado e certi f icado por órgão credenciado 
pelo Insti tuto Nacional de Metrologia, Normatização e Qual idade Industri -
al  - INMETRO. 

 
Art. 4º  A implantação de ERBs deverá observar as seguintes 

diretr izes: 
I – prioridade na implantação de ERBs em topos e fachadas de 

prédios ou construções e equipamentos existentes, desde que autorizada 
pelo proprietário; 

II – promoção do comparti lhamento de infra-estrutura na im-
plantação de ERBs; 

III – integração à paisagem urbana ou mimetismo dos equipa-
mentos das ERBs com as edi f icações existentes; 

IV – prioridade na uti l ização de equipamentos de infra-estrutura 
já implantados, a exemplo de redes de i luminação públ ica e de distr ibui-
ção de energia. 

 
§ 1º  Na impossibi l idade de atendimento ao disposto nos inci-

sos I, II e IV deste artigo, a implantação de ERBs observará a distância 
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mínima de 500m (quinhentos metros) entre si , quando instaladas em tor-
res. 

§ 2º  A implantação de ERBs em Área Especial  (Insti tucional, 
de Interesse Ambiental  Natural  e Cultural) insti tuída nos termos do Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental  ou em entorno de bem 
tombado ou inventariado de interesse cul tural  será precedida de estudos 
específicos e exame de caso a caso, através das secretarias municipais 
competentes.  

§ 3º  O Município de Porto Alegre poderá autorizar, mediante 
remuneração, a implantação de ERBs em redes de infra-estrutura, equi-
pamentos e espaços públ icos, exceto em parques e praças. 

§ 4º  Os casos omissos serão anal isados pelos órgãos munici-
pais competentes. 

 
Art. 5º  A instalação de antenas em topos de edi fícios é admiti -

da desde que: 
I – as emissões de ondas eletromagnéticas não sejam direcio-

nadas para o interior da edi f icação na qual se encontram instaladas; 
II – sejam garantidas condições de segurança para as pessoas 

que acessarem o topo do edi fício; 
III – seja promovida a harmonização estética dos equipamentos 

de transmissão, “containers” e antenas com a respectiva edi f icação. 
 
Art. 6º  As áreas de ERBs deverão ser del imitadas com prote-

ção que impeça o acesso de pessoas não autorizadas, mantendo suas 
áreas devidamente isoladas e aterradas, garantindo que os locais sejam 
sinal izados com placas de advertência. 

Parágrafo único. As placas de advertência deverão estar em lo-
cal  de fáci l  visibi l idade, seguir padrão estabelecido pelo Poder Públ ico e 
conter o nome do empreendedor, telefone para contato, nome e qual i f ica-
ção do profissional  responsável e número de l icença de operação e sua 
val idade. 

 
Art. 7º  O empreendedor, para obter a l icença de operação, de-

verá apresentar o contrato de seguro de dano patrimonial  e físico contra 
terceiros. 

 
Art. 8º  O l icenciamento de cada ERB deverá seguir as seguin-

tes etapas: 
I – Obtenção da Declaração Municipal  (DM); 
II - Estudo de Viabi l idade Urbanística (EVU); 
III – Licença Ambiental  Prévia; 
IV – Licença de Edificação; 
V – Licença Ambiental  de Instalação; 
VI – Vistoria da Edificação; 



 5 

VII – Licença Ambiental  de Operação. 
Parágrafo único. O Estudo de Viabi l idade  Urbanística    (EVU) 

será apreciado pelo Conselho Municipal  de Desenvolvimento Urbano Am-
biental , nos aspectos urbanísticos e paisagísticos, vinculado ao Plano de 
Instalação e Expansão de todo o sistema, e, ao Conselho Municipal  do 
Meio Ambiente, caberá anal isar os níveis de densidade de potência. 

 
Art. 9º  O l icenciamento de ERBs terá o prazo de vigência de 

um ano, apl icando-se ao procedimento de l icenciamento o disposto na Lei  
nº 8.267, de 29 de dezembro de 1998, e Decretos regulamentadores nºs 
12.366, de 9 de junho de 1999, e 12.701, de 2 de março de 2000, que tra-
tam do l icenciamento ambiental  em Porto Alegre. 

§ 1º  As ERBs poderão ser colocadas em funcionamento so-
mente após as devidas l icenças ambientais terem sido concedidas. 

§ 2º  A l icença de operação será cancelada em caso de veri f i -
car-se prejuízo ambiental  e/ou sanitário decorrente da operação da ERB, 
sem prejuízo das demais sanções. 

§ 3º  Para obtenção e renovação da l icença ambiental  de ope-
ração, o empreendedor deverá apresentar laudo radiométrico contendo as 
aval iações real izadas em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º e 5º 
do art. 3º. 

§ 4º  O controle das aval iações de densidade de potência    ori -
undas de radiações eletromagnéticas será de responsabi l idade do Poder 
Públ ico, através da real ização de medições, em periodicidade, no mínimo, 
anuais, que poderão ser acessadas por consulta ao processo administra-
tivo e cadastramento de l icenciamento das ERBs. 

§ 5º  O Poder Públ ico, de ofício, poderá sol ici tar, a qualquer 
momento, novas informações e medições da emissão eletromagnética de 
ERBs já instaladas, a parti r de justi f icada motivação técnica ou mediante 
requerimento de associação comunitária da região, anal isada a cri tério 
das secretarias municipais competentes. 

 
Art. 10.  As l icenças já concedidas serão suspensas quando 

houver necessidade de aval iação geral  da Unidade de Estruturação Urba-
na (UEU) ou da Macrozona, previsto no PDDUA, quanto aos aspectos ur-
banísticos, ambientais e sani tários. 

Parágrafo único.  No caso da aval iação a que se refere este ar-
t igo indicar o cancelamento defini t ivo das l icenças, será determinada a 
reti rada dos equipamentos no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 
multa progressiva. 

 
Art. 11.  As ERBs, Mini-ERBs e Microcélulas que estejam ope-

rando de forma regular quando da entrada em vigor desta Lei  deverão 
adequar-se de imediato aos níveis de densidade de potência estabeleci-
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dos no art. 3º, inciso I, e no prazo máximo de 36 (tr inta e seis) meses 
quanto aos demais cri térios. 

 
Art. 12.  A desobediência às recomendações ambientais e sani-

tárias impl icará apl icação das penal idades estabelecidas na legislação 
municipal  em vigor, em especial  na Lei  Complementar nº 12, de 7 de ja-
neiro de 1975, Lei  Complementar nº 65, de 22 de dezembro de 1981, Lei  
Complementar nº 284, de 27 de outubro de 1992, Lei  Complementar nº 
395, de 26 de dezembro de 1996, Lei  Federal  6.437, de 20 de agosto de 
1977, e Lei  Federal  9.695, de 20 de agosto de 1998, sem prejuízo da le-
gislação relativa aos crimes ambientais. 

 
Art. 13.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei  no prazo de 

120 (cento e vinte) dias. 
 
Art. 14.  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publ icação. 
 
Art. 15.  Revogam-se as Leis nºs 8.463, de 19 de janeiro de 

2000, e 8.744, de 10 de julho de 2001. 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de abri l  de 
2002. 

 
 
 
João Verle, 
Prefei to. 
 
 
 
Gerson Almeida, 
Secretário Municipal  do Meio Ambiente. 

Registre-se e publ ique-se. 
 
 
 
Helena Bonumá, 
Secretária do Governo Municipal . 
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ANEXO I 

 
Limitações preventivas das emissões 

 
1. Instalações de transmissão para sistemas de telecomunicação celu-
lar e loops locais sem fio 
 
1.1 Escopo 
 
1.1.1 As disposições deste número apl icam-se a instalações de transmis-
são para redes de telecomunicação móvel celular e para instalações de 
transmissão para enlaces locais sem fio com uma potência i rradiada e-
quivalente total  (ERP, “Equivalent Radiated Power”) de pelo menos 6 W 
(seis Watts). 
 
1.1.2 Elas não se apl icam a “l inks” de microondas ponto-a-ponto. 

 
1.2 Terminologia 
 
1.2.1 Uma instalação engloba todas as antenas de transmissão para ser-
viços sem fio em conformidade com o número 1.1.1 que estejam anexa-
das ao mesmo poste ou posicionadas bastante próximas, por exemplo, no 
telhado da mesma construção. 
 
1.2.2 Uma modificação é definida como um aumento na potência i rradiada 
equivalente (ERP) máxima ou al teração nas direções de transmissão. 
 
1.3 Modo de operação de referência 
 
1.3.1 O modo de operação de referência é definido como a operação com 
o tráfego máximo de voz e dados com a potência de transmissão máxima. 
 
1.4 Valor l imite da instalação 
 
1.4.1 O valor l imite da instalação para a intensidade do campo elétr ico 
RMS é: 
 
a) 4,0 V/m (quatro Volts por metro) para instalações que transmitam ex-
clusivamente na faixa de 800 a 900 MHz; 
 
b) 6,0 V/m (seis Volts por metro) para instalações que transmitam exclu-
sivamente na faixa de 1700 MHz ou superior; 
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c) 5,0 V/m (cinco Volts por metro) para instalações que transmitam simul-
taneamente em ambas as faixas de freqüência especi f icadas nas letras 
“a” e “b”. 
 
1.5 Instalações novas e antigas 
 
1.5.1 Em lugares de uso sensível , as instalações novas e antigas deverão 
estar em conformidade com o modo de operação de referência no que 
respeita ao valor l imite da instalação. 
 
2. Instalações de transmissão para radiodi fusão e outras apl icações 
sem fio 
 
2.1 Escopo 
 
2.1.1 As disposições deste número apl icam-se às instalações de trans-
missão para radiodi fusão e outras apl icações sem fio com uma potência 
i rradiada equivalente (ERP) total  de pelo menos 6 W (seis Watts) e que 
transmite no mesmo local  por pelo menos 800 horas por ano. 
 
2.1.2 Elas não se apl icam a serviços sem fio em conformidade com o nú-
mero 1 nem a “l inks” de microondas ponto-a-ponto. 
 
2.2 Terminologia 
 
2.2.1 Uma instalação engloba todas as antenas de transmissão para ser-
viços sem fio em conformidade com o número 2.1.1 que estejam anexa-
das ao mesmo poste ou posicionadas bastante próximas, por exemplo, no 
telhado da mesma construção. 
 
2.2.2 Uma modificação é definida como um aumento na potência i rradiada 
equivalente (ERP) máxima ou al teração nas direções de transmissão. 
 
2.3 Modo de operação de referência 
 
2.3.1 O modo de operação de referência é definido como a operação com 
a potência de transmissão máxima. 
 
2.4 Valor l imite da instalação 
 
2.4.1 O valor l imite da instalação para a intensidade do campo elétr ico 
RMS é: 
 
a) 8,5 V/m (oi to vírgula cinco Volts por metro) para transmissores de ra-
diodi fusão de ondas longas e de ondas médias; 
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b) 3,0 V/m (três Volts por metro) para todas as outras instalações. 
 
2.5 Instalações novas e antigas 
 
2.5.1 Em lugares de uso sensível , as instalações novas e antigas deverão 
estar em conformidade com o modo de operação de referência no que 
respeita ao valor l imite da instalação. 
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ANEXO II 
 
 
 

Valores l imite de exposição 
 
 
1. Exposição contendo uma única freqüência 
 
1.1 Valores l imite de exposição para quantidades de campo 
 
1.1.1 Os valores l imite de exposição para a intensidade de campo elétr ico 
RMS, a intensidade de campo magnético RMS e a densidade de fluxo 
magnético RMS são: 
 
Freqüência Valor l imite de exposição para Período 

para a mé-
dia 

 Intensidade 
do campo  
elétr ico 
RMS 
EG,ƒ (V/m) 

Intensidade 
do campo  
magnético  
RMS  
HG,ƒ (A/m) 

Densidade 
do fluxo  
magnético 
RMS  
BG,ƒ (µT) 

(minutos) 

100–150 kHz 87 5 6,25 6 
0,15–1 MHz 87 0,73 / ƒ  0,92 / ƒ  6 
1–10 MHz 87 / ƒ  0,73 / ƒ  0,92 / ƒ  6 

10–400 MHz 28 0,073 0,092 6 
400–2000 MHz 1,375 . ƒ  0,0037 . ƒ  0,0046 . ƒ  6 

2–10 GHz 61 0,16 0,20 6 
10–300 GHz 61 0,16 0,20 68/ ƒ

1,05 

Onde ƒ é a freqüência na unidade especi f icada na primeira coluna. 
 
1.1.2  Para uma exposição pulsada, além dos valores l imite de exposição 
fornecidos no i tem 1.1.1, apl icam-se os seguintes valores para a intensi-
dade de campo elétr ico RMS, a intensidade de campo magnético RMS e a 
densidade de fluxo magnético RMS. A exposição pulsada é medida pela 
média durante a duração do pulso: 
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Freqüência Valor l imite de exposição para Período para a 
média 

 intensidade  
do campo 
elétr ico 
RMS  
EG,ƒ (V/m) 

intensidade 
do campo 
magnético 
RMS  
HG,ƒ (A/m) 

densidade 
do fluxo 
magnético 
RMS  
BG,ƒ (µT) 

(minutos) 

10–400 MHz 900 2,3 2,9 duração do 
pulso 

400–2000 MHz 44 . ƒ  0,12 . ƒ  0,15 . ƒ  duração do 
pulso 

2–300 GHz 1950 5,1 6,4 duração do 
pulso 

Onde ƒ é a freqüência em MHz. 
 
1.2 Valor l imite da exposição para a corrente induzida em qualquer 
membro do corpo humano 
 
Para freqüências entre 10 e 110 MHz, o valor l imite de exposição para a 
corrente elétr ica RMS descarregada por meio de qualquer membro do 
corpo humano é de 45 mA (quarenta e cinco mi l iamperes). O período de 
média é de 6 minutos. 
 
1.3 Valor l imite da exposição para a corrente de contato 
 
O valor l imite de exposição para a corrente de contato RMS é: 
 
Freqüência Valor l imite de exposição para a corrente de contato 

RMS IB,G,ƒ (mA)   
< 2,5 kHz 0,5 
2,5–100 kHz 0,2 . ƒ 
0,1–110 MHz 20 
Onde ƒ é a freqüência em kHz. 

 
2. Exposição contendo várias freqüências 
 
2.1 Princípios 
 
2.1.1 Caso estejam presentes várias freqüências ao mesmo tempo, a ex-
posição deve ser determinada para cada freqüência. 

 
2.1.2 Os valores de exposição assim determinados deverão ser pondera-
dos com um fator dependente da freqüência e somados como mostrado 
no i tem 2.2. 
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2.1.3 O valor l imite de exposição para cada uma das somas calculadas de 
acordo com o i tem 2.2 deverá ser 1. 
 
2.2 Procedimento de Somatória 
 
Faixa de freqüência Quantidade 

física 
Fórmula de somatória Período para 

média 
1 Hz–10 MHz Intensidade 

do campo 
elétr ico  

*  

 Intensidade 
do campo 
magnético  

* 

 Densidade 
do fluxo 
magnético  

* 

100 kHz–300 GHz Intensidade 
do campo 
elétr ico  

6 minutos 

 Intensidade 
do campo 
magnético  

6 minutos 

 Densidade 
do fluxo 
magnético  

6 minutos 

valor l imite adicio-
nal  para exposição 
pulsada 
 
10 MHz–300 GHz 

Intensidade 
do campo 
elétr ico  

duração do 
pulso 

 Intensidade 
do campo 
magnético  

duração do 
pulso 

 Densidade 
do fluxo 
magnético  

duração do 
pulso 

10 MHz–110 MHz Corrente 
induzida em 
membro  

6 minutos 

1 kHz–110 MHz Corrente de 
contato 

 

*  

 
“*” baseado nos valores RMS mais elevados. 
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A somatória deverá ser executada para todas as freqüências ƒ nas quais 
as exposições estejam presentes simultaneamente e as quais caiam na 
faixa de freqüência especi f icada no símbolo de somatória (S). 
 

Definição dos símbolos: 

ƒ freqüência em MHz 

Eƒ intensidade do campo elétr ico RMS em V/m na freqüência ƒ 

EG,ƒ valor l imite de exposição para a intensidade do campo elétr ico RMS 
em V/m na freqüência ƒ. 

EP,ƒ valor l imite de exposição para a intensidade do campo elétr ico RMS 
em V/m na freqüência ƒ. 

Hƒ intensidade do campo magnético RMS em A/m na freqüência ƒ. 

HG,ƒ valor l imite de exposição para a intensidade do campo magnético 
RMS em A/m na freqüência ƒ. 

HP,ƒ valor l imite de exposição para a intensidade do campo magnético 
RMS em A/m na freqüência ƒ. 

Bƒ densidade do fluxo magnético RMS em µT na freqüência ƒ. 

BG,ƒ valor l imite de exposição para a densidade do fluxo magnético RMS 
em µT na freqüência ƒ. 

BP,ƒ valor l imite de exposição para a densidade do fluxo magnético RMS 
em µT na freqüência ƒ. 

IK,ƒ corrente elétr ica RMS em qualquer membro do corpo humano em 
mA na freqüência ƒ. 

IB,ƒ corrente de contato RMS em mA na freqüência ƒ. 

IB,G,ƒ valor l imite de exposição para a corrente de contato RMS em mA na 
freqüência ƒ. 
 


